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art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-110,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05/07/2022 a 08/07/2022, 11/07/2022 
a 15/07/2022,18/07/2022 a 22/07/2022, 25/07/2022 a 29/07/2022 e 
01/08/2022 a 03/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2571/2022-daF/cGP, de 23/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/766072;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Marco antonio carvalho Quaresma, matrícula nº 57202004/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municí-
pios de; igarapé-Miri, conforme Processo de diárias n° 2022/766017
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 29/06 a 15/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2581/2022-daF/cGP, de 24/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/767592;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
rodrigo lima Barros, matrícula nº 57202029/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de 
eventuais e de pronto pagamento durante a realização de operação de 
fiscalização trânsito que será realizada no municipio de São Félix do Xingú.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-600,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 29/06 à 15/07/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2585/2022-daF/cGP, de 24/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/765920;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
claudionilso Quaresma lima, matrícula nº 5212650/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de 
eventuais e de pronto pagamento durante a realização de operação de 
fiscalização trânsito que será realizada no municipio de Moju.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 29/06 à 15/07/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2607/2022-daF/cGP, de 24/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/774147.

rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
EliaNa raMoS da SilVa, matrícula n° 57203584/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
800,00 (oiTocENToS rEaiS) e destina-se a realizar despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de Trânsito desenvolvidas pela equipe de agentes de trânsito no 
Município de Breu Branco, no período de 29/06 à 15/07/2022.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$: 600,00
3339036-r$: 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: Período de 29/06 à 15/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro

Portaria Nº 2608/2022-daF/cGP, de 24/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/775303.
rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
TarcÍSio PaUla da SilVa, matrícula n° 57202060/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
800,00 (oiTocENToS rEaiS) e destina-se a realizar despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de Trânsito desenvolvidas pela equipe de agentes de trânsito no 
Município de conceição do araguaia, no período de 29/06 à 15/07/2022.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$: 600,00
3339036-r$: 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: Período de 29/06 à 15/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro

Portaria Nº 2610/2022-daF/cGP, de 24/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/773775.
rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
MarcoS aUrElio caSTro fEiToSa, matrícula n° 57201534/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
800,00 (oiTocENToS rEaiS) e destina-se a realizar despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de Trânsito desenvolvidas pela equipe de agentes de trânsito no 
Município de Santarém, no período de 29/06 à 15/07/2022.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$: 600,00
3339036-r$: 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: Período de 29/06 à 15/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro

Protocolo: 821341

diÁria
.

Portaria Nº 2592/2022-daF/cGP, BeLÉM, 24/06/2022.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/759030;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dEZESSEiS E MEia (16 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de SaliNÓPoliS – 17/07 a 02/08/2022, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município em 
cumprimento a cronograma de ações determinadas pela diretoria Técnica 
e operacional.

nome matricula
Gustavo alex Santos de oliveira 57226721 /1
david clayton Pantoja da Paz 57226372 /1

denise de Souza Matos 57176007 /3


